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mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, odiMar 
fEio GaMa dE araÚJo, mat. nº 5241197/1, no cargo de investigador 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

495,91
1.322,42
3.868,09
12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721168
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.096 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/543997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, 
da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, 
da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso ii, da 
lei nº 5.810/1994, lUcilENE da coNcEicao raBElo riBEiro, mat. nº 
5121752/3, no cargo de Técnico em Patologia clínica, pertencente ao qua-
dro de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.815,00 
(um mil, oitocentos e quinze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 10%
 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00
  165,00

  1.815,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721503
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.111 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/408421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, JoSE adEMir loPES alVES, mat. nº 3279294/1, no cargo/
função de faxineiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta 
e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 1.100,00
  132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721505
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria reV aP Nº 3.061 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a rEVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
ProcESSo nº 2019/432372.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – revogação da Portaria aP nº 2.518, de 02/08/2018, que aposentou 
o servidor fraNciSco alBUQUErQUE do NaSciMENTo, ocupante da 
função de Oficial Administrativo, matrícula nº 3170055/1, pertencente ao 
quadro de pessoal do instituto de Terras do Pará - iTErPa;
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, o servidor fraNciSco alBUQUEr-
QUE do NaSciMENTo, com fundamento no art. 59-B, inciso ii, §§ 1º e 
2º da lei complementar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com 
alterações da lei complementar Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, 
e lei complementar Estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721507
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.105 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/22291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoSE arNaldo MoNTEiro 
cUNHa, mat. nº 3196070/1, na função de Vigia, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721511
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.969 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/10950.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, 
ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei comple-
mentar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
TErEZa BaTiSTa dE SoUZa, mat. nº 5140838/1, na função de auxiliar 
de lavanderia, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyo-
la - Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.786,40 
(um mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$ 1.100,00 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 45% 554,40
Total de Proventos 1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721546
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.971 de 08 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/396497.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 


